
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Considera Patrimônio Cultural Imaterial do Recife
a “Festa de Nossa Senhora do Carmo”.

Art. 1º Fica considerada  Patrimônio Cultural Imaterial do Recife a “Festa de Nossa
Senhora do Carmo”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 28 de Agosto de 2023.

ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PP

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 E
rib

er
to

 R
af

ae
l.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
10

60
99

08
49

/3
62

24
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 202/2023

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I O

R
D

IN
ÁR

IA
 N

º 2
02

/2
02

3 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 1

43
74

/2
02

3 
re

ce
bi

do
 e

m
 3

0/
08

/2
02

3 
11

:0
9:

50
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

ia
na

 C
irn

e
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
o.

re
ci

fe
.p

e.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

F5
E-

9E
B2

-3
00

6-
8B

6D
.

Pag. 1/3



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

JUSTIFICATIVA

A presente Proposição tem por objetivo tornar a “Festa de Nossa Senhora do Carmo”
Patrimônio Cultural Imaterial do Recife, de modo a valorizar ainda mais essa tradição antiga
presente no calendário religioso do município.

O dia 16 de julho marca a celebração à Nossa Senhora do Carmo, uma das tantas
representações de Maria, considerada “Padroeira Secundária da Cidade do Recife”.

A devoção a  Nossa Senhora do Carmo tem origem no século XII,  durante a  Idade
Média, quando um grupo de eremitas começou a se reunir para se dedicar à oração e à
penitência no Monte Carmelo, na Palestina, local em que construíram uma pequena Capela
em homenagem a Nossa Senhora. Em decorrência das perseguições cristãs, esse grupo de
eremitas foi  obrigado a buscar refúgio na Europa, estabelecendo-se na Inglaterra. Desde
então, após receberem uma mensagem da Santa, juntamente com um escapulário, passou a
ser celebrado o “Dia de Nossa Senhora do Carmo” em toda a Europa Continental.

No Brasil, a construção de um Convento dedicado a Nossa Senhora ocorreu em 1580,
na cidade de Olinda. Já no ano de 1654, a Ordem do Carmo se estabeleceu no Recife, com as
obras de construção do Convento e da Igreja do Carmo. No ano de 1687, o Palácio da Boa
Vista,  erguido por Maurício de Nassau,  foi  doado à Ordem e integrado ao complexo da
Basílica e do Convento, tendo sua conclusão em 1767.

Em 1909, a Virgem do Carmo foi declarada “Padroeira Secundária da Cidade do Recife”
e em 1917 o Papa Bento XV elevou a Igreja de Nossa Senhora do Carmo à dignidade de
“Basílica Menor”. 

Até os dias de hoje, a “Festa de Nossa Senhora do Carmo” é um marco para os cristãos,
uma maneira de celebrar, orar e agradecer por todas as graças. É um momento em que fiéis
de todos os lugares prestam suas homenagens. É um dia repleto de bênçãos, com missas
celebradas de hora em hora.

Declarar essa linda festa  Patrimônio Cultural Imaterial do Recife é uma maneira de
reconhecer e preservar a importância da data para todos esses fiéis.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 28 de Agosto de 2023.

ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PP 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.
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